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MÓDULO VI
DIREITO ADMINISTRATIVO
1. EMPRESAS PÚBLICAS
1.1. Definição
Empresas públicas são pessoas jurídicas de Direito Privado, criadas para
a
prestação
de
serviços
públicos
ou
para
a
exploração
de
atividades econômicas que contam com capital exclusivamente público e são constituídas por  qualquer  modalidade  empresarial.  Se  a  empresa  pública  é  prestadora  de serviços públicos, estará submetida a regime  jurídico público. Se a empresa pública  é  exploradora  de  atividade  econômica,  estará  submetida  a  regime jurídico igual ao da iniciativa privada.
Alguns exemplos de empresas públicas:

BNDS  (Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social): embora  receba  o  nome  de  banco,  não  trabalha  como  tal.  A  única função  do  BNDS  é  financiar  projetos  de  natureza  social.  É  uma empresa pública prestadora de serviços públicos.

EMURB
(Empresa
Municipal
de
Urbanização):
estabelece
um contrato de gerenciamento com a Administração Pública. É a empresa responsável pelo gerenciamento e acompanhamento de todas as obras dentro   do   Município.   É   empresa   pública   prestadora   de   serviço público.

EBCT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos): é prestadora de serviço público (art. 21, X, da CF/88).
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
Caixa  Econômica  Federal:  atua  no  mesmo  segmento  das  empresas
privadas,  concorrendo  com  os  outros  bancos.  É  empresa  pública exploradora de atividade econômica.


RadioBrás:  empresa  pública  responsável  pela  “Voz  do  Brasil”.  É

prestadora de serviço público.
1.2. Características
As empresas públicas, independentemente da personalidade jurídica, têm
as seguintes características:


liberdade
financeira:
têm
verbas
próprias,
mas
também
são contempladas com verbas orçamentárias;

liberdade
administrativa:   têm   liberdade   para   contratar   e   demitir pessoas, devendo seguir as regras da CF/88. Para contratar, deverão abrir
concurso
público;
para
demitir,
deverá
haver
motivação. Poderão adquirir bens, mas deverá haver uma licitação;


dirigentes próprios;

patrimônio próprio.
1.3. Controle
Não  existe  hierarquia  ou  subordinação  entre  as  empresas  públicas  e  a Administração
Direta,
independentemente
de
sua
função.
Poderá
a Administração  Direta  fazer  controle  de  legalidade  e  finalidade  dos  atos  das empresas  públicas,  visto  que  estas  estão  vinculadas  àquela.  Só  é  possível,
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portanto, controle de legalidade finalístico.

1.4. Criação
A lei não cria, somente autoriza a criação das empresas públicas, ou seja, independentemente  da  atividade  que  desenvolvam,  a  lei  somente  autorizará a criação das empresas públicas, não conferindo a elas personalidade jurídica.
A empresa pública será prestadora de serviços públicos ou exploradora
de  atividade  econômica.  A  CF/88  somente  admite  a  empresa  pública  para exploração de atividade econômi ca em duas situações (art. 173 da CF/88):


fazer frente a uma situação de segurança nacional;

fazer frente a uma situação de relevante interesse coletivo.
A empresa pública deve obedecer aos princípios da ordem econômica, visto   que   concorre   com   a   iniciativa  privada.  Quando  o  Estado  explora, portanto,  atividade  econômica  por  intermédio  de  uma  empresa  pública,  não poderão   ser   conferidas   a   ela   vantagens   e   prerrogativas   diversas   das   da iniciativa privada (princípio da livre concorrência).
1.5. Privilégios
Quanto
aos
privilégios,
são
concedidos
conforme
a
atividade desenvolvida:

empresas  públicas  exploradoras  de  atividade  econômica:  não  são dotadas dos mesmos privilégios da Administração Direta, observado
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o princípio da livre concorrência, ou seja, não se pode conferir a elas
nenhum privilégio diverso daqueles conferidos às empresas privadas.
O art. 173, § 1.º, II, da CF/88 dispõe que as empresas públicas que exploram  atividade  econômica  terão  as  mesmas  obrigações  civis, trabalhistas, tributárias e comerciais das empresas privadas. Ainda o art. 173, § 2.º, dispõe que as empresas públicas não terão imunidade
do art. 150, § 2.º, quando estiverem exercendo atividade econômica;

empresas  públicas  prestadoras  de  serviço  público: não existe livre concorrência.
Na
área
tributária,   ainda   que   a   CF/88   não   tenha mencionado,  elas  possuem  os  mesmos  privilégios  da  Administração Direta,  visto  não  estarem  em  regime  de  livre  concorrência.  Na  área processual, entretanto, não têm privilégios.
1.6. Responsabilidade
Quanto à responsabilidade das empresas públicas, temos que:


empresas
públicas
exploradoras
de
atividade
econômica:
a responsabilidade   do   Estado   não   existe,   pois,   se   essas   empresas públicas contassem com alguém que respondesse por suas obrigações, elas estariam em vantagem  sobre as empresas privadas. Só respondem

na   forma   do   §   6.º   do   art.   37   da   CF/88   as   empresas   privadas prestadoras  de  serviço  público,  logo,  se  a  empresa  pública  exerce atividade econômica, será ela a responsável pelos prejuízos causados

a terceiros (art. 15 do CC);


empresas  públicas  prestadoras  de  serviço  público: como o regime não é o da livre concorrência, elas respondem pelas suas obrigações e

a
Administração
Direta
responde
de
forma
subsidiária.
A
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responsabilidade será objetiva, nos termos do art. 37, § 6.º, da CF/88.
1.7. Falência

Empresas públicas exploradoras de atividade econômica: submetem-
se
a
regime
falimentar,
fundamentando-se   no   princípio   da   livre concorrência.


Empresas públicas prestadoras de serviço público: não se submetem
a regime falimentar, visto não estarem em regime de concorrência.
